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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 420, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre a concessão de licença para acompanhar 
membro da família à servidora SANDRA ENEY 
LEAL VELEDA GOMES, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/019849 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para acompanhamento de membro 
da família;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para acompanhamento 
de membro da família pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para acompanhar membro da 
família a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SANDRA ENEY LEAL VELEDA GOMES 11112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 09/05/2024 A 07/06/2024.

Art. 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família 
é concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante parecer 
de Junta Médica credenciado pela prefeitura, e, excedendo este prazo, 
sem remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 423, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde a servidora SARA 
PERALTINA DE ALENCAR TÁVORA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;
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CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 

sob o n. º 2024/430199/021504 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SARA PERALTINA DE ALENCAR TÁVORA 17276 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 14/06/2024 A 13/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 001/2024, firmado em 
05/06/2024 entre SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ nº 27.051.922/0001-84 e a empresa JARBAS PEREIRA AIRES 
LTDA, (Universo da Refrigeração), CNPJ sob o nº 11.683.949/0001-50; 
b) Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de refrigeração, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Administração 
de Porto Nacional-TO; c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 
e alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 2023001346 
apenso 2024002009 GEP 2024/140157/018706; e) Vigência: 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura; f) Dotação Orçamentária: 
14.1406.04.122.1141.2000 - 17 - 339039 Fonte: 15000000010000; g) 
Valor: R$ 3.210,54 (três mil e duzentos e dez reais e cinquenta e quatro 
centavos); h) Signatários: pelo Contratante, Sr. Magnum Melciades 
Guimarães da Silva e o Sr. Jairo Laerte Pereira Aires Pimenta.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 001/2024, firmado em 
22/02/2024 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL (SEAGRI), CNPJ 
nº 27.051.904/0001-00 e a empresa BATISTA PEREIRA & 
RODRIGUES LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO; c) Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; d) Processo 
Administrativo: 2024001425; e) Vigência: a contar da data da assinatura 
ate o dia 30/06/2024 ou consumo de todo o quantitativo contratado, 
prevalecendo a situação que ocorrer primeiro; f) Dotação Orçamentária: 
24.2401.24.122.138.2000 3.3.90.30-101 FONTE:15000000010000; g) 
Valor: R$ 322.763,54 (trezentos e vinte e dois mil setecentos e sessenta e 
três reais e cinquenta e quatro centavos).; h) Signatários: pela Contratante, 
Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro e o Sr. EDUARDO AUGUSTO 
RODRIGUES PEREIRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3,  
DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 003/2023, firmado em 
01/09/2023 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E PRODUÇÃO, CNPJ nº 27.051.904/0001-00 e a empresa ATACADAO 
DA RACAO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, CNPJ nº 23.883.852/0001-70; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SEMENTES 
E ADUBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993; d) Processo Administrativo: 2023011336; e) Vigência: 
Da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023; f) 
Dotação Orçamentária: 19.1936.20.606.1115.2108 3.3.90.30-31 FONTE 
:15000000010000; g) Valor: R$ 396.441,60 (trezentos e noventa e seis 
mil quatrocentos e quarenta e um mil e sessenta centavos); h) Signatários: 
pelo Contratante, Sr. Arlindo Lopes De Araújo, pelo contratado o Sr. 
FRANCISCO GONZAGA DOS SANTOS FILHO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 001/2024 
do Processo Administrativo nº 2024001425, firmado em 01/03/2024; 
b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL (SEAGRI), CNPJ nº 
27.051.904/0001-00, e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: Termo Aditivo de 
Valor referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER 
AS NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL (SEAGRI); 
d) Valor: Fica acrescido o valor de R$ 11.790,01 (onze mil setecentos e 
noventa reais e um centavos), em decorrência da revisão de preços do 
item 1 e 2, da Clausula terceira do contrato 001/2024. e) ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Contrato.
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 50, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a designação da servidora Ana Caroline 
Fernandes Parrião para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas nos termos de fomento nº 
001/2024 e nº 002/2024."

A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 
de Porto Nacional - TO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, conforme decreto nº. 005 de 03 de janeiro de 
2022.

Considerando a necessidade de designação de servidor(a) 
para ser Gestor(a) das Parcerias realizadas com as Organizações da 
Sociedade Civil para em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inserido em Termo de Fomento com recursos de emendas 
impositivas,

R E S O L V E

Art. 1° - Designar a servidora Ana Caroline Fernandes 
Parrião, Superintendente de Assistência Social nomeada pelo Decreto 
nº 088/2024, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos termos de 
fomento nº 001/2024, celebrados entre a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação e a ASSOCIAÇÃO BENEFICINTE 
ACÁCIA - ABA e termo de fomento nº 002/2024 celebrados entre a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e a

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A VIDA, CUIDADO E 
SUSTENTABILIDADE - APROVICS.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, 20 de junho de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 009/2024, firmado em 
03/06/2024 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43, e a 
empresa VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ: 
03.817.702/0001-50; b) Objeto: CREDENCIAMENTO, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 
DE BENEFÍCIOS, MOVIMENTADOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO/ELETRÔNICO, DESTINADO A ATENDER AS 
FAMÍLIAS E/OU INDIVÍDUOS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, POR MEIO DE REDE DE FORNECEDORES 
CREDENCIADOS; c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas 
disposições posteriores; d) Processo Administrativo: 2023015197; e) 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
f) Dotação Orçamentária: 31.3108. 08.122.1111.2407 -03- 33.90.32 
FONTE 15000000010000; g) valor: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila Viana 
Ribeiro Maciel e o Sr. Antônio Rodrigues de Faria.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
003/2022 do Processo 2022003084, firmado em 04/01/2024; b) 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43 e o Sr. Valdivino 
Pereira da Silva, CPF nº 015.603.521-91; c) Objeto: Termo Aditivo 
referente a locação de imóvel em favor da Senhora Maria Pereira Soares 
em cumprimento ao Processo de Ação Pública nº 2010.0010.9169-5/0 
e 2010.0009.1398-5/0 juntamente com o Termo de Ajustamento de 
Conduta determinando que Município que com os custos referente ao 
pagamento do aluguel em virtude da construção de bueiro próximo ao seu 
imóvel para contenção de agua fluvial em decorrência do grande volume 
de água escoada durante o período chuvoso acarretando alagamentos e 
prejudicando a estrutura do imóvel; d) Prazo:Fica prorrogado a vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir do dia de 08 de janeiro 
de 2024, finalizando dia 07 de janeiro de 2025; e) Retificação: ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
006/2022 do Processo 2022003592, firmado em 18/01/2024; b) 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43 e o Sr. Joaquim Tomaz 
de Souza Neto, inscrito no CPF nº. 349.957.301-68; c) Objeto: Termo 
Aditivo referente a Locação de um imóvel localizado na Rua Antônio 
Aires Primo-Centro-Porto Nacional- TO destinado as instalações da 
Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação deste Município; 
d) Prazo: Fica prorrogado a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, a partir do dia 20 de janeiro de 2024, finalizando dia 19 de janeiro 
de 2025; e) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento Nº 002/2024

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A VIDA, 
CUIDADO E SUSTENTABILIDADE - APROVICS, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com 
sede em Avenida Antônio Ayres Primo, Centro, Porto Nacional-TO, 
inscrito no CNPJ/MF nº 45.230.830/0001-43, neste ato representada 
pela Secretaria KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL, nomeada por 
meio do Decreto 005/2022, portadora do registro geral nº 406631 SSP/
TO e CPF nº 941.976.951-87 e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
VIDA, CUIDADO E SUSTENTABILIDADE - APROVICS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº : 48.399.640/0001-
42, representada legalmente por Marines Tregnago, portadora do CPF 
nº 627.019.409-15 com sede na Rua 55, Qd.17, Lt.07, Setor Eduardo 
Brigadeiro Gomes, Porto Nacional-TO.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
de Emenda Parlamentar do vereador SALMON ALVES PUGAS, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 2023/210108/001743 e em 
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
PROJETO PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHAGENS 
PARA PADARIA SOCIAL visando a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 31 
de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação no valor total de R$ 26.991,50 (vinte e 
seis mil e novecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), à conta 
da ação orçamentária 2407 ATENDIMENTO AS AÇÕES E PROJETOS 
SOCIAIS, Elemento de Despesa: 335043 Unidade Gestora: Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, Fonte 15000000012308, 
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 1 (uma) parcela, 
em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual 
guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 
de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, serão mantidos na conta corrente 96011-2, Agência 0911, 
Banco Sicredi SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;
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IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 

do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.
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Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, do órgão, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias; 
e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, 
é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 

DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia do orgão.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão, 
que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do 
órgão, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO 
FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 20 de junho de 2024.
Keila Viana Ribeiro Maciel

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

Marines Tregnago - Presidente

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A VIDA, CUIDADO E 
SUSTENTABILIDADE - APROVICS

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TERMO DE FOMENTO Nº 1, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO BENEFICINTE ACÁCIA - ABA, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com sede 
em Avenida Antônio Ayres Primo, Centro, Porto Nacional-TO, inscrito 
no CNPJ/MF nº 45.230.830/0001-43, neste ato representada pela 
Secretaria KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL, nomeada por meio 
do Decreto 005/2022, portadora do registro geral nº 406631 SSP/TO e 
CPF nº 941.976.951-87 e a ASSOCIAÇÃO BENEFICINTE ACÁCIA 
- ABA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº : 
23.884.701.0001-36, representada legalmente por Isaias Antônio de 
Sousa, portadora do CPF nº 881.489.391-87 com sede na Rua 36 com 
sede na ROD.TO 080 APM AI LOT. RIVIERA DO LAGO nº S/N, Centro 
distrito de Luzimangues, Porto Nacional-TO.
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RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 

de Emenda Parlamentar da vereadora JOELMA RODRIGUES BARBOSA, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 2023/210108/001706 e em 
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
PROJETOS FORMANDO CAMPÕES DE PORTO NACIONAL visando 
a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 31 
de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação no valor total de R$ 56.130,60 
(cinquenta e seis mil cento e trinta reais e sessenta centavos), à conta da 
ação orçamentária 2407 ATENDIMENTO AS AÇÕES E PROJETOS 
SOCIAIS, Elemento de Despesa: 335043 Unidade Gestora: Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, Fonte 15000000012312, 
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 7 (sete) parcelas, 
em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual 
guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 
de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, serão mantidos na conta corrente 96011-2, Agência 0911, 
Banco Sicredi SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;
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IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 

do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.



24 DE JUNHO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 768 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL13
Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, do órgão, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias; 
e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, 
é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.
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Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 

formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia do orgão.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
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Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 

OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão, 
que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do 
órgão, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO 
FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 20 de junho de 2024.

Keila Viana Ribeiro Maciel
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO

Isaias Antônio de Sousa - Presidente
ASSOCIAÇÃO BENEFICINTE ACÁCIA - ABA

TESTEMUNHAS:

Nome: 

Nome:

Identidade: 

Identidade:

CPF: 

CPF:
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA CULTURA E DO TURISMO

TERMO DE FOMENTO Nº 3, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e TURISMO E A 
FAT - FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, com sede 
em Rua Dr. Francisco Aires da Silva, Centro, Porto Nacional-TO, 
inscrito no CNPJ/MF nº 27.051.863/0001-44, neste ato representado 
pelo Secretario FERNANDO ROBERTO WINDLIN, nomeado por 
meio de Decreto 550/2021, portador do registro geral nº 333294 SSP/
TO e CPF nº 953.695.111-87 e a denominada FAT - FEDERAÇÃO 
DE AUTOMOBILISMO DO ESTADO DO TOCANTINS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.798.167/0001-54, 
representada legalmente por ANTONIO JOSE VIEIRA, portador do CPF 
nº 166.624.071-00 com sede na Av Palmas C/AV P-01, QD 25, Lote 28, 
S/N, Sala 01, Bairro Taquaralto, Palmas-TO.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
do de Emenda Parlamentar do vereador CHARLES RODRIGUES DE 
SOUSA, tendo em vista o que consta do Processo nº 2024/210392/018251 
e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de Projeto 
APOIO A REALIZAÇÃO DO EVENTO VELOCIDADE NA TERRA 
visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da 
Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no plano 
de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será a partir 
da data de sua assinatura, até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos 
seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 
2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria de Cultura 
no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à conta da ação 
orçamentária nº 2128, Elemento de Despesa: 335043, Unidade Gestora: 
1513, Fonte 15000000012302, conforme cronograma de desembolso 
constante do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em 
estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará 
consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, 
ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pela Secretaria de Cultura e Turismo, serão mantidos 
no Banco do Brasil AS., Agência: 5921-8, Conta Corrente: 27713-4.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.



24 DE JUNHO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 768 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL17
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 

financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso 
dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, 
fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação 
de esclarecimentos e informações;

IV. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

V. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas 
de alteração do Termo de Fomento.

VI. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

VIII. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

IX. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

X. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XI. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIII. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XV. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVI. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;



24 DE JUNHO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 768 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL18
VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 

recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.
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Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 

referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, da Secretaria de Cultura e Turismo, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei específica e na 
Lei de diretrizes orçamentárias; e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.

Subcláusula Terceira. A comissão de monitoramento e 
avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento 
dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores 
e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.
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Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 

formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia da Secretaria de Cultura e Turismo.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.
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Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 

contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Secretaria de 
Cultura, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração 
pública federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da 
Secretaria de Cultura, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILIAÇÃO E 
DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 03 de junho de 2024.

FERNANDO ROBERTO WINDLIN
Secretário Municipal da Cultura e Turismo

ANTONIO JOSE VIEIRA
Presidente da FAT - FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DO 

ESTADO DO TOCANTINS

TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade:
CPF:

Nome:
Identidade:
CPF:
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

a)  Espéc ie :  Ex t ra to  do  Cont ra to  n º .  005 /2024 , 
firmado em 05/06/2024 entre SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL, CNPJ nº 29.979.137/0001-11 e a 
empresa JARBAS PEREIRA AIRES LTDA, (Universo da Refrigeração), 
CNPJ sob o nº 11.683.949/0001-50; b) Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO, E FORNECIMENTO 
DE TUBULAÇÃO PRONTA PARA AR CONDICIONADO E 
OUTROS EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO EM GERAL, 
PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL; c) Fundamento Legal: Lei 
nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 
2023001346 apenso 2024002399 GEP 2024/270085/020586; e) Vigência: 
A vigência do contrato ocorrerá, a contar da data de assinatura do 
Contrato até a data 31 de dezembro de 2024; f) Dotação Orçamentária: 
27.2701.04.122.1118.2000- 17 - 339039 Fonte: 15000000010000; g) 
Valor: R$ 13.023,94 (treze mil e vinte e três reais e noventa e quatro 
centavos); h) Signatários: pelo Contratante, Sr. Edson Pires de Almeida 
Junior e o Sr. Jairo Laerte Pereira Aires Pimenta.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES  
DA ESCOLA MUNICIPAL JACINTO BISPO 
ARANTES - SENHOR RIÓ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 JBA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2024 JBA - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024 JBA - 
Processo administrativo nº 001/2024. Validade: 12 (doze) meses. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIMENTO 
DE DEMANDA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO DISTRITO DE LUZIMANGUES, DE 
ACORDO COM O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) E CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
QUALIDADES E DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 001/2024 JBA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 
nº 10.520/2002; Lei Federal nº 10.024/2019; Decreto nº 3.555, de 
08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, da Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações, 
em favor das empresas: 01 - WM COMERCIAL LTDA - ME (WM 
COMERCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº 26.814.906/0001-33, 
vencedora dos lotes: 1 e 2, perfazendo o valor total de R$ 1.004.482,30 
(um milhão e quatro mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos); 02 - VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS 
LTDA (VILAS BOAS ALIMENTOS), inscrita no CNPJ sob o nº 
42.188.247/0001-23, vencedora dos lotes: 3, 4 e 6, perfazendo o valor 
total de R$ 692.998,70 (seiscentos e noventa e dois mil e novecentos 
e noventa e oito reais e setenta centavos); e a empresa 03 - 54.566.459 
KAMILA FERREIRA DE MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o nº 
54.566.459/0001-86, vencedora do lote: 5, perfazendo o valor total de 
R$ 149.886,84 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos).

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a partir 
de sua assinatura e estará disponível na ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES - APM DA ESCOLA MUNICIPAL JACINTO BISPO 
ARANTES. Maiores informações no endereço com sede na Av. 01, Qd. 
28, S/N, Distrito Luzimangues, Porto Nacional - TO.

Porto Nacional - TO, 21 de junho de 2024.

LEIDIANY SIMÃO DA SILVA
Presidente da Associação de Pais e Mestres - APM da Escola 

Municipal Jacinto Bispo Arantes

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Fomento nº 001/2024, firmado em 
05.02/2024, entre a SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE PORTO 
NACIONAL, 27.051.511/0001-99 e o LEP-NAL LIGA E ESPORTES 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 21.175.415/0001-76.; b) Objeto: 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO ENTRE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E LIGA ESPORTIVA DE PORTO 
NACIONAL - LEPNAL, COM A FINALIDADE DE ORGANIZAÇÃO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL, MASCULINO, DE 
PORTO NACIONAL - TOCANTINS.; c) Fundamento Legal: Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014; d) Processo: 2024000241; e) Vigência: 
O presente Fomento passará a vigorar a partir da sua assinatura, com 
vigência de 90 dias,; f) Dotação: 20.2022.27.812.1158.2103 3.3.50.41-
50 FONTE:15000000010000; g) Valor: R$ 52.700,00 (cinquenta e 
dois mil e setecentos reais); h) Signatários: pelo CONCEDENTE, Sr. 
EMIVALDO PIRES DE SOUZA e pelo CONVENENTE Sr. SILVIO 
BATISTA DA CUNHA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

A)Extrato do Terceiro Termo Aditivo do Contrato 002/2023 
Processo Administrativo nº 2023005855, firmado em 29/12/2023; b) 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER CNPJ nº 
27.051.511/0001-99 e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: Termo 
aditivo de quantidade referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER.; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8, DE 29 DE MAIO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 008/2024, firmado em 
29/05/2024 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, CNPJ 
nº 27.051.881/0001-26 e a empresa PARAGUAY RIBEIRO COUTINHO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 24.573.630/0001-
13; b) Objeto: Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados no acompanhamento e propositura de ação(ões) judicial 
(is) visando à correção/majoração da Compensação Financeira Pela 
Utilização de Recursos Hídricos - CFURH, espécie de receita originária, 
não-tributária, do Município de Porto Nacional/TO; c) Fundamento Legal: 
art. 74, III, "e", e §2º, da Lei 14.133/2021; d) Processo Administrativo: 
PROCESSO Nº 2023005507 GEP Nº 2024/160264/011082; e) Vigência: 
O prazo de vigência da contratação é de 5 anos, contados a partir da data 
da assinatura; f) Dotação Orçamentária: 16.1633.04.129.1117.2130-
39- 3.3.90.39 FONTE: 15000000010000; g) Valor: O pagamento desta 
contratação tem valor previsto de 20% (vinte por cento) dos valores 
recuperados; h) Signatários: pela Contratante, Sr. Loenis Fernandes 
Sirqueira e pela contratado o Sr. Ferdinando Paraguay Ribeiro Coutinho
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 9, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 009/2024, firmado em 
14/06/2024 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, CNPJ 
nº 27.051.881/0001-26 e a empresa MEGADATA COMPUTACOES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.014.181/0001-66; b) Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, IMPLANTAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO DO ISSQN, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, 
ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO DA NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO ELETRÔNICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS 
TOMADOS, DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 
FINANCEIROS E FORNECIMENTO DE DATA CENTER; c) 
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021; d) Processo Administrativo: 
2024000260 GEP Nº 2024/160264/005770; e) Vigência: 5 anos contados 
a partir da data de assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
16.1633.04.129.1117.2130 - 06- 3.3.90.40 fonte 15000000010000; g) 
Valor: R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr. Loenis Fernandes Sirqueira e pela contratado o Sr. 
Homero Frederico Icaza Figner.

RETIFICAÇÃO

a) Retificação de Publicação do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato nº. 005/2023, do Processo nº 202201308, firmada em 
29/12/2023; b) Publicação: Diário Oficial do Município, Nº 721no 
dia 15 de abril de 2024; c) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, CNPJ nº 27.051.881/0001-26 e a empresa PRODADOS 
CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA, 
CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Onde se lê: "2022010681"; Leia-se 
"2022013080".

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 242, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Eu, Marcos Antônio Lemos Ribeiro, Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Porto Nacional - TO;

Nomeio a Engenheiro Civil, Erick Phellipe Rodrigues Carvalho, 
Matrícula: 103334

CREA: 317409D/TO, a ser FISCAL DE OBRA e Renato 
Quirino da Luz Matrícula: 19616 Decreto N 610 a ser FISCAL 
DE CONTRATO refere ao contrato nº038/2024. Do processo de 
nº2024001069, Sobre o objeto PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NO 
ACESSO E NA ORLA DO RIBEIRÃO SÃO JOÃO, REFORMA DA 
ORLA DO RIO TOCANTINS E IMPLANTAÇÃO DE

SINALIZAÇÃO TURISTICA NO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO.

Dado e Passado firmo e assino.

Porto Nacional - TO, 24 de JUNHO de 2024.

Marcos Antônio Lemos Ribeiro
Secretário Mun. de Infraestrutura, Agricultura, e

Desenvolvimento Urbano. Decreto de nº. 004/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº. 
046/2021 do Processo nº 2021002200, firmado em 20/10/2023; b) 
Partes: A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ (MF) 
nº 27.029.184/0001-79 e a empresa RLB CONSTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJ sob o nº 19.925.936/0001-51; c) Objeto: TERMO ADITIVO 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA AVENIDA MARGINAL SUL, CONTIDA NO 
PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE LUZIMANGUES EM 
PORTO NACIONAL - TO. ETAPA 02, COVÊNIO 895344/2019; 
d) Prazo: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO DESTE CONTRATO POR MAIS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS A CONTAR DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2023, 
FINALIZANDO EM 20 DE ABRIL DE 2024; e) ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2,  
DE 20 DE JUNHO DE 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2024 INFR - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2024 
INFR - Processo administrativo nº 2023011435. Validade: 12 (doze) 
meses. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA 
NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA 
E CORRETIVA. EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS SECRETARIAS 
PARTICIPANTES DO CERTAME. Proveniente do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 002/2024 INFR. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal nº 10.520/2002; Lei Federal nº 10.024/2019; Decreto nº 3.555, de 
08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, da Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações, 
em favor da empresa: 01 - LS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (AUTO 
ESCAPE), inscrita no CNPJ sob o nº 08.532.353/0001-44, vencedora 
dos itens: 1, 2 e 3, perfazendo o valor total de R$ 1.164.871,80 (um 
milhão e cento e sessenta e quatro mil e oitocentos e setenta e um reais 
e oitenta centavos).

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a 
partir de sua assinatura e estará disponível na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Porto Nacional - TO. 
Maiores informações no endereço Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, 
PORTO NACIONAL - TO, CEP: 77.500-000, Fone: (63) 3363-6000.

Porto Nacional - TO, 20 de junho de 2024.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

AVISO DE DISPENSA Nº 60.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 INFR-
REPUBLICADO

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, em atendimento ao §3º e com fulcro 
no art. 75, Inc. II, da Lei nº 14.133/21, torna público para conhecimento 
dos interessados, o presente aviso da Contratação Direta por Dispensa 
de Licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LINK 
VIA CABO: INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 300 MB (BANDA LARGA), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES 
URBANAS - AMA.
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Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas de preços para o objeto constante do Termo de Referência e 
conforme modelo de proposta até o dia 28 de junho de 2024 às 14:00 horas 
para o e-mail: departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que 
comprove sua regularidade jurídica e fiscal necessária conforme item 
13 do Termo de Referencia, no prazo máximo de até 2 horas, após a 
declaração do vencedor.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/dispensa-de-licitacao, os demais arquivos estão disponíveis 
na Comissão de Licitação e ou por solicitação por meio do e-mail 
departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br e informação 
através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 24 de junho de 2024.

Sueli Alves da Silva Fonseca
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3, 
 DE 22 DE MARÇO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 003/2024, firmado em 
22/03/2024 entre a SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
E INOVAÇÃO, CNPJ (MF) nº 27.064.964/0001-50 e a empresa 
JARBAS PEREIRA AIRES LTDA, (Universo da Refrigeração), 
CNPJ sob o nº 11.683.949/0001-50; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, 
FREEZERS, BEBEDOUROS E REFRIGERADORES PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INOVAÇÃO; d) Processo Administrativo: 2023001346 2024001202 GEP 
nº 2024/210106/013009; e) Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura; f) Dotação Orçamentária: 21.2145.04.122.1136.2000 
- 17- 339039 Fonte: 15000000010000; g) Valor: de R$ 8.471,94 (oito 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos); h) 
Signatários: pelo Contratante, Loenis Fernandes Sirqueira e o Sr. Jairo 
Laerte Pereira Aires Pimenta.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 002/2024 
do Processo Administrativo nº 2024001409, firmado em SECRETARIA 
MUN. DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, CNPJ (MF) nº 
27.064.964/0001-50, e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: Termo Aditivo de 
Valor referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
E INOVAÇÃO; d) Valor: Fica acrescido o valor de R$ 2.044,09 (dois 
mil quarenta e quatro reais e nove centavos), em decorrência da revisão 
de preços do item 1, da Clausula terceira do contrato 002/2024. e) ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo de Aditivo do Contrato 006/2023, 
Processo Administrativo nº 2022012256, firmado em 03/05/2024; b) 
Partes: SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, 
CNPJ (MF) nº 27.064.964/0001-50 e a empresa V&B MARKETING 
E WEBDESIGNER LTDA, inscrita no CNPJ: 37.438.395/0001-
19; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO, 
COM MANUTENÇÃO, CONTENDO OS SEGUINTES MÓDULOS: 
GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL E 
DIAGRAMAÇÃO; GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, 
PROCESSOS E PROTOCOLOS; SISTEMA DE GESTÃO PARA 
RESULTADOS DE PROJETOS DO MUNICÍPIO; SITE INSTITU-
CIONAL DO MUNICÍPIO; E APLICATIVO INSTITUCIONAL; d) 
Prazo: Fica prorrogado a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
a partir do dia 9 de maio de 2024, finalizando dia 08 de maio de 2025; 
e) valor: fica reajustado o presente contrato, com reajuste de 8,94%, 
dando um reflexo positivo no contrato de R$ 65.472,94 (sessenta e cinco 
mil, quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos); f) 
Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 ARPN 
- COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL ATRAVÉS a 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL 
(ARPN), Autarquia Municipal, CNPJ (MF) nº 37.633.965/0001-21, 
torna público o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024 
ARPN, tipo MENOR PREÇO, nos termos artigo nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, ao vencedor: HEXI CIENTIFICA LTDA CNPJ: Nº 
53.276.010/0001-10 com proposta no valor global de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais).

Porto Nacional - TO, 24 de junho de 2024.

FABRÍCIO MACHADO SILVA

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

Decreto 631/2021
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 025/2023, firmado em 
15/12/2023 entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa 
PROJETO 1+1 LTDA, incrita no CNPJ sob o nº 29.452.383/0001-10; 
b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL 
COM BANDA PROJETO 1+1, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 
21/12/2023, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DA SEMANA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE EVENTO REALIZADO NOS 18 A 
24 DE DEZEMBRO DE 2023 NO KARTODROMO NO MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993; d) Processo Administrativo: 2023017584; e) Vigência: 
30 dias a partir da assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
25.2501.14.422.0004.2748- 9933 3.3.90.39 fonte 17999019000000; 
g) Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); h) o Signatários: pela 
Contratante, Emivaldo Pires de Souza e pelo contratado o Sr. Gabriel 
Lima Carvalho.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 027/2023, firmado em 
15/12/2023, entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 
PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa ANDRÉ 
LUIS MARTINS ATTIE LTDA, incrita no CNPJ Nº 18.097.650/0001-
62; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DO ESPETACULO DE HIPNOSE 
COMICA "MAGICAMENTE", SOBRE CONCENTRAÇÃO E 
FOCO ATRAVÉS DA HIPNOSE, conforme especificação e qualidade 
constantes neste contrato.; c) Fundamento Legal: art. 25, inciso III da Lei 
nº. 8.666/1993; d) Processo Administrativo: 2023017163 e) Vigência: 
A contar da data da assinatura e publicidade do contrato até 15 de 
janeiro de 2023; f) Dotação Orçamentária: 25.2501.14.422.0004.2748 
3.3.90.39-599 FONTE:17999019000000; g) Valor: R$ 20.980,00 (vinte 
mil novecentos e oitenta reais).; h) Signatários: pelo Contratante, Sr. 
Emivaldo Pires de Souza, e pela contratada o Sr. André Luis Martins Attie.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28, 
 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 028/2023, firmado em 
14/12/2023, entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa 
MAYARA ARAUJO DE MENEZES 06576712154, incrita no CNPJ Nº 
47.319.219/0001-11; b) Objeto: Contratação de show artístico de stand-up 
com o artista Fabio dedão no dia 20/12/2023, como parte da programação 
da semana municipal da juventude, evento realizado nos dias 18 a 24 
de dezembro de 2023, no kartódromo no município de porto nacional 
por meio da fundação municipal da juventude; c) Fundamento Legal: 
art. 25, inciso III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo Administrativo: 
2023017651 e) Vigência: A contar da data da assinatura e publicidade 
do contrato até 21 de dezembro de 2023.; f) Dotação Orçamentária: 
25.2501.14.422.0004.2748 3.3.90.39-599 FONTE:17999019000000; 
g) Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais); h) Signatários: pelo Contratante, 
Sr. Emivaldo Pires de Souza, e pela contratada a Sr. Mayara Araujo De 
Menezes.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Espécie: Primeiro termo aditivo do Contrato nº. 008/2023, 
firmado em 28/08/2023, entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, autarquia municipal, CNPJ nº 
29.902.435/0001-03 e a empresa BANDEIRA MENDES ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 42.136.905/0001-33; b) Objeto: Termo Aditivo 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO 
DA ANTIGA ESCOLA ESTADUAL FREI JOSÉ MARIA AUDRIM, 
CEDIDO A ESSE MUNICÍPIO CONFORME TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 05/2022, ONDE FUNCIONARÁ A SEDE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL; c) 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; d) Processo: 
2022008532; e) Prazo: Fica prorrogada o prazo de vigência contratual 
e execução por mais 06 (seis) meses a contar do dia 05 de setembro de 
2023, finalizando dia 04 de março de 2024; f) ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Espécie: Primeiro termo aditivo do Contrato nº. 014/2022, 
firmado em 18/10/2022, entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, autarquia municipal, CNPJ 
nº 29.902.435/0001-03 e a empresa MD TURISMO ALTERNATIVO 
LTDA - ME (Martins Turismo), inscrita no CNPJ nº 21.330.553/0001-82; 
b) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE a Contratação 
de empresa especializada em locação de veículos de transporte de 
passageiros, com motorista habilitado e combustível incluso por 
quilometragem controlada, que visa atender as necessidades dos serviços 
realizados pela Fundação Municipal Da Juventude-FMJ, esta demanda 
visa atender a necessidade da Fundação Municipal da Juventude de Porto 
Nacional no translado municipal, Porto x Palmas; c) Fundamento Legal: 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; d) Processo: 2022011592; e) Do 
Prazo: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses a 
contar do dia 01 de dezembro de 2023, finalizando em 30 de novembro 
de 2024; f) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo de Reequilibrio do Contrato 
007/2023 Processo Administrativo nº 2023005867, firmado em 
19/07/2023; b) Partes: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa BATISTA PEREIRA & 
RODRIGUES LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: 
Termo de Reequilibrio referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE; d) Valor: Fica acrescido o valor de R$ 708,00 (setecentos 
e oito reais), conforme quantidade de litros disponível para reequilibrar: 
1041,17 Lt, atualizando o valor do contrato para R$ 6.007,55 (seis mil e 
sete reais e cinquenta e cinco centavos).; e) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo de Reequilibrio do Contrato 
007/2023 Processo Administrativo nº 2023005867, firmado em 
22/08/2023; b) Partes: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa BATISTA PEREIRA & 
RODRIGUES LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: 
Termo de Reequilibrio referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE; d) Valor: Fica acrescido o valor de R$ 395,64 (trezentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme quantidade 
de litros disponível para reequilibrar: 1041,17 Lt, atualizando o valor 
do contrato para R$ 7.228,14 (sete mil e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos).; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do 
Contrato.
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FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 
001/2022 do Processo 2022007637, firmado em 06/11/2023; b) Partes: o 
FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE PORTO NACIONAL, 
CNPJ/MF nº 29.235.338/0001-04 e a Sr.ª Lidiane Borges de Souza, 
CPF: 973.420.171-91; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO à 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO: 1 (UM) PEDAGOGO; d) 
Vigência: Fica prorrogada o prazo de vigência contratual e prazo de 
execução do contrato por mais 12 (doze) meses a contar do dia 11 de 
novembro de 2023, finalizando em dia 10 de novembro de 2024; e) ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 002/2022 
do Processo 2022007637, firmado em 06/11/2023; b) Partes: o FUNDO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE PORTO NACIONAL, CNPJ/
MF nº 29.235.338/0001-04 e a Sr.ª ANA CAROLINA VALENTE 
RIBEIRO, CPF: 022.264.011-13; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE 
PRAZO à CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO: 1 (UM) PSICÓLOGO; 
d) Vigência: Fica prorrogada o prazo de vigência contratual e prazo de 
execução do contrato por mais 12 (doze) meses a contar do dia 11 de 
novembro de 2023, finalizando em dia 10 de novembro de 2024; e) ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato.

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo 025/2023 do Processo nº 
2023005232, firmado em 16/05/2024; b) Partes: o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a 
Sr. LICIOMAR LIMA TOCANTINS, CPF sob nº. 823.894.383-34.; c) 
Objeto: TERMO ADITIVO referente a Concessão de aluguel social por 
determinação judicial através do processo nº 0011552-37.2021.8.272737/
TO-Pedido de Medida de Proteção proferida pela 3ª Vara de Família, 
Sucessões, Infância e Juventude de Porto Nacional/TO em razão de 
Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescentes em favor da 
senhora MARCIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA, em razão 
da situação de vulnerabilidade temporária que a família se encontra 
conforme consta no Relatório Situacional e Parecer Social emitido pela 
Assistente Social do Centro de Referência da Assistência Social-Santino 
Dias de Alecrim-Distrito de Luzimangues a Senhora Beatriz de Monte 
Machado-CRESS-3576-25ª Região; d) Prazo: Fica prorrogada a vigência 
do contrato por mais 06 (seis) meses a contar do dia 23 de maio de 2024, 
finalizando em 22 de novembro de 2024; e) ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº. 002/2020 
do Processo nº 2019024990, firmado em 03/07/2023; b) Partes: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ (MF) 
nº 14.797.309/0001-69 e o Sr. Rainel Francisco da Cruz, CPF nº 
388.872.071-00; c) Objeto: Termo aditivo referente à locação de imóvel 
residencial urbano situado na Rua 10, Quadra 08, Lote, 08, Setor Alto da 
Colina, Porto Nacional- TO, destinado a concessão de aluguel social em 
favor da Senhora Marciela Ferreira dos Santos Xavier em situação de 
vulnerabilidade social temporária; d) Prazo: Fica prorrogado a vigência 
do contrato por mais 06 (seis) meses, a partir do dia 06 de janeiro de 
2024, finalizado dia 06 de julho de 2024; e) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

a) Espécie: TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 
007/2024, firmado em 06/06/2024, entre as Partes: FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-
69 e a empresa SUPER VITORIA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDA 
LTDA (SUPER VITÓRIA), CNPJ sob o nº 42.826.457/0001-08; b) 
Objeto: Fica rescindido de forma amigável, o Contrato nº 007/2024, do 
processo nº 2022011759 apenso 2024001294- GEP 2024/060301/013753, 
referente a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; c) Fundamento Legal: artigo 79, inciso II da Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993; d) Processo: 2022011759 apenso 2024001294- 
GEP 2024/060301/013753; e) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila 
Viana Ribeiro Maciel e pelo Contratado Sr. Lucas Sousa do Nascimento.

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E RE-
GULAÇÃO FUNDIÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 001/2024, firmado em 
11/06/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULAÇÃO FUNDIARIA, CNPJ nº 31.581.625.0001-18 e a empresa 
GEOSEMPRE TECNOLOGIAS LTDA, inscrita CNPJ: 51.571.523/0001-
29; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LEVANTAMENTO DE AEROFOTOGRAMETRIA COM GSD DE 5 
CM PARA MAPEAMENTO DE UMA SUPERFÍCIE TERRESTRE 
DE 420 HECTARES (QUATROCENTOS E VINTE HECTARES), 
SITUADA NO LOTEAMENTO DISTRITO AGRO INDUSTRIAL 
PORTO/PALMAS, DE PORTO NACIONAL - TO, PROCESSAMENTO 
E GERAÇÃO DE PRODUTOS E VETORIZAÇÃO DAS FEIÇÕES, 
TRAZENDO COMO PRODUTO FINAL OS ARQUIVOS DIGITAIS 
SENDO ORTOFOTO VETORIZADO EM DWG, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA DE PORTO NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei 
14.133/2021; d) Processo Administrativo: 2023015365; e) Vigência: 30 
(trinta) dias, contados a partir da sua assinatura; f) Dotação Orçamentária: 
30.3001.16.482.1120.2204 -599- 3.3.90.39 fonte 15000000010000; g) 
Valor: R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais)h) Signatários: 
pela Contratante, Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro e pelo contratado, 
Sr. Thiago Morais Viana

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 011/2023, Processo Administrativo nº 2023004917, firmado em 
30/04/2024; b) Partes: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) nº 28.182.282/0001-04 e a empresa 
NOBRE CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.360.056/0001-05; c) Objeto: Termo Aditivo referente a Contratação 
de serviços técnicos profissionais especializados em contabilidade 
pública para prestação de serviços de supervisão da escrituração contábil, 
financeira, patrimonial e orçamentária, com o fechamento dos balancetes 
mensais; elaboração bimestral dos demonstrativos determinados pela Lei 
4.320/64; apresentação das informações bimestrais ao TCE - TO através 
do Sicap - contábil; apresentação das informações fiscais à receita federal 
do brasil; elaboração e prestação de contas de ordenador de despesas 
e consolidada compreendendo todo acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Porto 
Nacional - TO. com verificação do cumprimento dos limites e condições 
estabelecidos pela constituição federal e Lei de responsabilidade fiscal, 
nos aspectos de natureza contábil, orientação na elaboração e revisão 
dos relatórios da Lei de responsabilidade fiscal e defesa das notificações 
do tribunal de contas nos aspectos contábeis; d) prazo: Fica prorrogada 
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses a contar do dia 02 de 
maio de 2024, finalizando 01 de maio de 2025; e) Ratificação: ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89, 
 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 089/2024, firmado em 
25/04/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa LA VITA 
CLINICA MEDICA LTDA, escrito no CNPJ nº 45.861.021/0001-30; 
b) Objeto: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE COMO: 
MÉDICO E MÉDICOS ESPECIALISTAS, PARA A MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; c) 
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) 
Processo Administrativo: 2023005739 apenso 2024001829 GEP 
Nº 2024/040386/017414; e) Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0440.10.302.1110.2047 -5001- 
33.90.36 fonte 16000000000000; g) Valor: R$ 83.036,88 (oitenta e 
três mil, trinta e seis reais e oitenta e oito centavos); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pela 
contratada a Sr.ª Geovana Oliveira Amaral.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110,  
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 110/2024, firmado em 
04/06/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e A EMPRESA ALIANNE 
PINTO DE CARVALHO 90447450182 (ZILMAR PUBLICIDADES), 
CNPJ: 35.488.962/0001-16; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM VEICULAÇÃO EM CARRO 
DE SOM VOLANTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM O 
OBJETIVO DE ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO; c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e 
alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 20220012514 apenso 
2024002053 GEP 2024/040386/019197; e) Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0440.10.301.1110.20
38/04.0440.10.305.1110.2049 9912 339039 Fonte: 16000000000000; g) 
Valor: R$ 97.740,00 (noventa e sete mil e setecentos e quarenta reais); 
h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires 
Amaral e pelo contratado a Sr. Zilmar Carvalho Soares.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111,  
DE 07 DE JUNHO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 111/2024, firmado em 
07/06/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa DFA- 
MEDSAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 42.798.286/0001-42; b) 
Objeto: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE COMO: 
MÉDICO E MÉDICOS ESPECIALISTAS, PARA A MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; c) 
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) 
Processo Administrativo: 2023005739 apenso 2024002460 GEP 
2024/040386/020873; e) Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0440.10.302.1110.2047.339039 
-5001- 339039 Fonte: 16000000000000; g) Valor: R$ 166.073,88 (cento 
e sescenta e seis mil, setenta e três reais e oitenta e oito centavos); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires 
Amaral e pelo contratada a Sr. ª Daniella Ferreira Aguiar

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113,  
DE 07 DE JUNHO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 113/2024, firmado em 
11/06/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e o Sr. Igor Augusto 
Costa Freire, CPF 004.851.161-70; b) Objeto: CREDENCIAMENTO 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA 
E/OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE COMO: MÉDICO E MÉDICOS ESPECIALISTAS, PARA 
A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações 
posteriores; d) Processo Administrativo: 2023005739 apenso 2024002489 
GEP 2024/040386/020987; e) Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0440.10.302.1110.2047 - 3001 
- 339036 Fonte: 16000000000000; g) Valor: R$ R$ 73.920,00 (setenta 
e três mil, novecentos e vinte reais); h) Signatários: pela Contratante, 
Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pelo contratado o Sr. ª 
Igor Augusto Costa Freire.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 095/2024 
do Processo nº 2023003521, firmado em 3004/2024; b) Partes: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, inscrito no CNPJ 
(MF) nº 11.315.054/0001-62 e o Sr. Raimundo de Souza Barros, CPF 
nº 049.217.471-72; c) Objeto: Termo aditivo referente a Locação de 
Imóvel para o funcionamento temporário da Unidade Básica de Saúde 
Mãe Eugênia (Jardim Brasília) Porto Nacional - TO; d) Prazo: Fica 
prorrogado a vigência deste Contrato por mais 07 (sete) meses a contar 
do dia 03 de maio de 2024, finalizando dia 02 de dezembro de 2024; e) 
Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº. 028/2023 
do Processo nº 2022009710, firmado em 29/03/2024; b) Partes: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, inscrito no CNPJ 
(MF) nº 11.315.054/0001-62 e a empresa DRV CONSTRUTORA 
EIRELI, CNPJ sob o nº 41.231.401/0001-30; c) Objeto: Termo Aditivo de 
prazo de execução referente a CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA OBRA 
DA UBS NANÁ PRADO C. DE SOUZA PORTE I DE PROPOSTA 
Nº11315.0540001/22-008 DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 
DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE PORTE I; d) Prazo: Fica 
prorrogado o prazo de execução de obra deste Contrato por mais 90 
(noventa) dias a contar do dia 01 de abril de 2024, finalizando dia 30 
de junho de 2024; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas 
do contrato.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

a) Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato 
nº. 085/2024, do Processo Administrativo nº 2024001137 GEP º 
2024/040386/013052, firmado em 05/06/2024; b) Partes: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) nº. 
11.315.054/0001-62 e a FELIPE RIVELLO DA SILVA LTDA (CANAL 
63, COMUNICAÇÃO), inscrita no CNPJ sob nº 29.046.252/0001-33; 
c) Objeto: O presente Termo de apostilamento, tem como objeto a 
alteração: Da fonte. ONDE SE LE: Fonte: 16210000000000. LEIA-SE: 
Fonte: 17100000000000; e) permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas existentes.

RETIFICAÇÃO

a) Retificação de Publicação do Extrato do Contrato Nº. 
039/2024 do Processo nº 2024000933- Gep 2024/430207/010475; b) 
Publicação: Diário Oficial do Município de Porto Nacional- TO nº 
728, 24 de abril de 2024; c) Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa 
HOSPITAL DE OLHOS YANO LTDA, CNPJ 13.665.485/0001-84; c) 
Onde se lê "P Extrato do Contrato nº. 038/2024; firmado em 01/12/2023", 
Leia-se: "Extrato do Contrato nº. 039/2024; firmado em 15/03/2024".
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